
Processo Licitatório nº 0218/2023 – Pregão Eletrônico nº 0102/2023 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos de 

videomonitoramento abrangendo instalação, fornecimento de infraestrutura, 

equipamentos, configuração, licença de software, capacitação, treinamento, incluindo 

manutenção preventiva, corretiva e suporte técnico, para Prefeitura Municipal de São 

Lourenço - MG, conforme especificações técnicas no termo de referência.  

 
ERRATA – ALTERA REDAÇÃO DO ITEM 6 DO ANEXO II DO EDITAL INSERE SUBITENS 
REFERENTES DA DEMONSTRAÇÃO DA SOLUÇÃO – PROVA DE CONCEITO 
 
ONDE SE LÊ: 
 
6 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO  
 
6.1 - Após a declaração da licitante como vencedora do certame licitatório, o processo será 
adjudicado e homologado com a convocação para que a vencedora assine o Contrato 
Administrativo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação.  
 
LEIA-SE: 
 
 
6 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO  
 
6.1 – A empresa licitante considerada vencedora do certame, depois de ter a sua 
documentação devidamente analisada e considerada habilitada, ANTES DE SER 
ADJUDICADA, deverá fazer a DEMONSTRAÇÃO do SISTEMA DE MONITORAMENTO cuja 
especificação completa encontra-se gravada em mídia eletrônica que integra o Termo de 
Referência e que servirá de parâmetro para todos os questionamentos quando da realização 
da PROVA DE CONCEITO como a seguir:  
 
6.1.1 – Esta demonstração – PROVA DE CONCEITO deverá ocorrer no 5º (quinto) dia útil 
após a conclusão do julgamento da melhor proposta, com comunicação formal no mesmo 
dia da Sessão Pública, de modo que as demais empresas licitantes possam acompanhar os 
trabalhos da demonstração da solução e dos questionamentos a serem feitos pelos membros 
da Comissão Técnica Especial, designada especificamente para esta finalidade;  
 
6.1.2 – A Administração Municipal indicará dois pontos (ambientes) onde deverão ser instalados 
os equipamentos, sendo um onde já existe energia elétrica própria com capacidade pera 
110Volts e 220 Volts e outro onde será necessário o uso de energia solar.  
 
6.1.2.1 – Os locais (ambientes) será determinados no momento do encerramento da etapa de 
lances que indicou a empresa como primeira classificada;  
 
6.1.3 – Esta demonstração – PROVA DE CONCEITO versará exclusivamente com os itens que 
estão especificados no Termo de Referência e em complementação gravados na mídia 
eletrônica que foi disponibilizada as empresas interessadas.  
 
6.1.4 – Nesta demonstração – PROVA DE CONCEITO, além da verificação do funcionamento 
da solução mas condições técnicas exigidas, também as condições dos equipamentos serão 
analisadas quanto as especificações unitárias, mediante os detalhamentos do projeto.  
 
6.1.5 – Esta demonstração poderá ter duração máxima compatível com um único dia de 
expediente da Prefeitura, qual seja das 12h às 18h, oportunidade para demonstrar e responder 
todos os questionamentos da Comissão Técnica Especial.  
 



6.1.6 – A licitante deverá atender e responder o mínimo de 80 % (oitenta por cento) do que for 
questionado na demonstração e caso não atinja este percentual a empresa será considerada 
desclassificada e será convocada a empresa segunda classificada para fazer a demonstração 
da sua solução com os mesmos critérios e sendo a sua demonstração aprovada será 
classificada, não sendo aprovada também será considerada desclassificada e será convocada 
a terceira empresa nas mesmas condições e assim sucessivamente até que se encontre uma 
licitante que atenda de forma completa e satisfatória a demonstração e os questionamentos.  
 
6.1.6.1 – Somente os membros da Comissão Técnica Especial poderão fazer questionamentos 
e indicar a forma da demonstração e as condições de melhor atender ao projeto apresentado.  
 
6.1.7 -  As perguntas iniciais e principais para iniciar a demonstração serão conhecidas no 
momento da demonstração, porém, versarão EXCLUSIVAMENTE sobre os itens que constam 
do Termo de Referência e em complemento gravados na mídia eletrônica.  
 
6.1.8 -  Os membros da Comissão Técnica Especial terão até 5 (cinco) dias úteis para concluir 
o relatório que indicará sobre o aceite e classificação ou o não aceite e a desclassificação da 
licitante que procedeu a demonstração da sua solução.  
 
6.1.8.1 – Este resultado será publicado no site da Prefeitura Municipal e também será 
encaminhado para as empresas participantes.  
 
6.1.8.2 – Qualquer que seja o resultado as empresas interessadas poderão intentar recurso 
contra a decisão, no prazo legal de três dias úteis a contar do recebimento da comunicação, e 
em seguida a apresentação de contrarrazões no mesmo prazo.  
 
6.1.9 -  Com a indicação da demonstração – PROVA DE CONCEITO de forma satisfatória a 
empresa será adjudicada e o processo será homologado.  
 
6.1.9.1 – Havendo recurso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão do julgamento 
dos recursos e contrarrazões.  
 
6.1.10 – Somente após a homologação do processo é que a licitante adjudicada será 
convocada para assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação.  
 


